
DEPARTAMENTO JURÍDIGO
PreÍeltura

(13) 3854-8700
juridico@cajati.sP.gov.br

EDUCAR PÀIÂ CRESCTB

CONTRATO N.s ls4/2019

C0NTRAT0DEAQUISIçÃoDEGÊNERoSALIMENTÍCIoSDAAGRICULTURAFAMILIARPARAA
ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida a Praça do Paço Municipal - Centro - Caiati - SP,

inscrita no CNP| sob o nq 64.037.A75/000L- Z8' rePresentada pelo Prefeito LUCIVAL JOSE CORDEIRO,

brasileiro, casado, empresárrio, Portador da Cédula de Identidade RG. n' 16.168.967-X SSP/SP e lnscrlto no

CPF/MF sob n' 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, n' 21 - Centro - CajatíSP (11 950-

000), daqui em diante designada CONTRATA NTE e, de outro lado COOPERATIVA DOS AGRICULTORES

situada na Rua Maestro HermÍnio

Hermulhio Ferreira, na 145 - Centro - Eldorado - SP (11960-000J, com inscrição no CGC/MF sob ne

77.839.149 /0007-61, aqui rePres entada por ELMLDO RODRJGUES DA SILVA, brasileiro, casado,

agricultor familiar, portador do RG ne 32.561.686-3, CPF nq 280.910'318- 66, residente e domiciliado na

Rãdovia SP-165, Quilombo Piririca - lporanga/SP [18330-000), coordenador executivo da cooPeraüva,

de ora em diante designado CONTRAT ADA, que tem como iusto e contratado entre si, na Chamada

Pública ne O0Z/2019, Processo ne 60751/2 019, conforme Lei Federal ne I .666 de 21/06/1993 e suas

atualizaçõ es, que se regerá Pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as Partes

reciprocamenté aceitam e outorgam a saber :

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alim.entícios da agricultura familiar para alimentação

escolar, para alunos da ."a"-á"'áá"'ção básica p-ública' verba FNDE/PNAE' descritos no quadro

previsro na Cláusula euarta, toJos áã rlo.ao cor., a ôhamada Pública n.e oo2/zotg, o qual fica fazendo

ir*" int"grrr," ao prásente contrato, independentemente de anexação ou transcrição'

CúUSULA SEGUNDA:

oC0NTRATAD0secomprometeafornecerosgênerosalimentíciosdaAgriculturaFamiliarao
õOltfnefeNff conforme àescrito na Cláusula Quarta deste Contrato'

olimiteindiüdualdevendadegênerosalimentíciosdoCONTRATAD0,serádeatéR$20'000,00fünte
mil reais) por DAp por ano ciülireferente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional

CLÁUSULÁ TERCEIRA:

de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

€d9

pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos d.escritos abaixo [no quadro], de Gêneros

Alimentícios da Agricuitura rr-ir-ú., " r"l 
c0NT'RATADO [A] receberá o valor total de R$ 20.268,00

(vinte mil duzentos e sessenta e oito reais)'
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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
E'UCÁR PÂTIÁ CRESCER.

CoNTRATO N.s 154 lZOl9

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar' [Resolução FNDE n'a

26/?O1r3 com as alterações da Resolução FNDE nq 04/2015 Art'29, §3'qJ'

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agdcultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e preüdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cump mento das obrigações decorrentes do presente contrato'

CúUSULAQUINTA: 
é,05'

As despesas decomentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

5 - PROG. ALIMENTAÇAO ESCOLAR - Pnae.

CLÁUSULA SEXTA:

t GAJATI

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitâção do procesio para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente

às entregas do mês anterior.
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VALOR
UNITÁRIODESCRTçÃOUND.QTDE

R$ 3,83

Abóbora paulista ou moranga, madura e seca,

suficientemente desenvolüda; isenta de enfermidades;
material terroso; defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões de origem fisica e
mecanlca rachaduras, s e corteserfura

1.200

R$ 4,38

Abobrinha, suficientemente desenvolvida; isenta de

t.200 Kg

Rs 5,17
Batata doce, firme e intacta, bem desenvolvida, sem

Iesões de origem fisica ou mecânica (rachaduras, cortes),
isenta de material terroso em excesso

Kg300

R$ 4,40

Berinjela de qualidade, suficientemente desenvo

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves

que alterem a conformação e aparência; sem lesões de

origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e

lvida;

cortes

Kg300

R$ 6,11Inhame, firme e intacto, sem lesões de origem física ou

mecanlca rachaduras cortes , devendo ser údo.150

R$ 14,73

Vagem tipo macarrão, fresca, de qualidade, isenta de

enfermidades, material terroso, livre de resíduos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de

on em física ou mecânica.

Kg450

PPÁCT 6 AçO {UNIC'BL N
sl'E: d*ej.tj, qogjrlnb l

I

Kg

enfermidades; material terroso; defeitos graves que

alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem
física e mecânica frachaduras, perfufqçSg! r-çglte§]. 

-

Kg

/



DEPARTAMENTO JURÍDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sP.gov.br
t Préíêltur3

EDUCÁI PÀRÀ CRESCER,

C0NTRATO N.s 1.s4 /2019

cúusuta sÉtInIa,

o C0NTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CoNTRATADO,

esú suieito a pagamento de mílta de Z0l0, mais iuros de 0,10lo ao dia, sobre o valor da parcela vencida'

CúUSUTÁ OITAVA:

o C0NTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estâbelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução

CD/FNDE ne z6/20L3 às cópias dãs Notai Fiicais de compra, os Termos de R€cebimento e

Acáitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Proieto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura err"iri". para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comProvação.

CúUSULANONA:

É de exclusiva responsabilidade do G0NTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a te.ceiros, àecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

cúusule»Éctue:

o cONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o'.ort.rto para melhor adequação às finalidades de interesse público'

respeitando os direitos do CONTRATADO;

h. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
à. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

SemprequeoCoNTRATANTEalterarourescindirocontratosemrestarcaracterizadaculpado
66NTRATADO, d"r".á ."sp"lãr o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmàte devidàs pelo-coNtRatantE orr, quando for o caso, cobrada iudicialmente.

€R5
CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA:

AfiscalizaçãodopresenteContratoficaráacargodorespectivofiscaldegonqato,daSecretaria
úunicipal âe Educàção, da Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - cAE e outras

entidaáes d,esignadas pelo Contratante ou pela legislação'

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

opresentecontratorege-se,ainda,pelaChamadaPúblican.9001/2077,pdraRe1gl-ucãoFNDEn.9
26/20|3comasalteraçõesdaResoluçãoFNDEnqo4/2o15,pelaLein9B.666/L993epelaLein"
77.947 |ZOO9, em todos os seus termos
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CONTRATO N.S L54 /2019

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes'

resguardadas as suas condições essenciais'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:

Ascomunicaçõescomorigemnestecontratod.everãoserformaiseexpressas,pormeiodecarta,que
somente terá validade se enviaáa-íLÁ"nt" ."girt o de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

EsteContrato,desdequeobservadaaformalizaçãopreliminaràsuaefetivação,porcarta,consoante
Cláusula DécÍma euinta, poae.á sui."sclndido, de plãno direito, ind.ependentemente de noüficação ou

interpelação iudicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:

a. oor acordo entre as Partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos preüstos em lei'

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sP.gov.br

LU

LINE FILHO

Prêtêlturà

EDUCÂR PÀN^ CRESCER-

RDEIRO
Prefeito do cípio de Cajati - SP

SIO ANTfINES D ARTE
n' 30.731 .536-8

opresentecontratovigoraráapartirdadatadesuaas^sinaturaatéaentregatotaldosprodutosmediante
;;;;;;;*;;p..r"rLdo fcláusula Quarta] ou até 30 de março de 2018'

CúUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir quer controvérsia que se originar

em três üas de igual teor edeste contrato'
E, por estarem assim, justos e contratados' assinam o presen

foima, na presença de duas testemunhas'

Cajati,20 de novembro de 2019'

ica;a,ua n-'t^9 '' /- il'-
ELIVÀLDO RODRJGUES DA SILVA

Cooperativa dos Agricultores Quilombolas do Vale

do Ribeira - CooPerquivale

Testemunhas:

HORD
RG n' 1 8.187.943-8
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

iuridico@ca.iati.sP.gov-br

Prcteltura

EDUCAR PÀRA CRESCER.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

CONTRATAD0:C0oPERATIVADoSAGRICULT0RESQUILoMB0LASDoVALEDoRIBEIRA
- co opsRQUtVALE, CNP| Ns. 17 .839'149 / OO0 l- 6l'
C0NTRATO: L54l2tl9
OBIETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor ramiliar Rurat cãir".À.li; a" art. 14 da Lei n' 1t.947 /2009 e Resolução FNDE

;:;;i;óta ,"^ 
^s 

alterações da Resolução FNDE n' 04/20L5'

ADVOGADO [S)/ Ne OAB: p"ato Áf""nate Rodrigues Pereira - OAB/SP 297 '390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suieito a análise e iulgamento pelo Tribunal de

contas do Estado de sao parro, cujã trâmite processuar ocorrerá pelo sistema eretrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo' tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachàs e Decisões' mediante regular cadastramento no

SistemadeProcessoglet.Ottico,'tonformedadosabaixoindicados'emconsonânciacom
o estabelecido na Resolução ne 0!/20Lt do TCESP;

c-) além de disponíveis no processo eletrônico' todos os Despachos e Decisões que

ri"r"."?r". io-ados, relativamente ao aludido processo' serão publicados no 
-Diário

OficialdoEstado,CadernodoPoderLegislativo'partedoTribunaldeContasdoEstado
de São paulo, em conformi[ade .o* o ã.tigo 90 àa Lei Complementar na 709, de 14 de

rr.ã"" J"'iôs3, iniciando-se, a partir de então' a contagem dos prazos processuais'

conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eleffônico - ou telefones de

cántatoàeverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo'

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

al 0 acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais'

ãi"..". o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

LOCAL e DATA: Caiati,20 de novembro de 2019' 
i It/t

,,J

,/

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(Contrato)

€8

ó

pR çÂ m Êlço xuillclPÀl- llo 10 - c${Tno - cEÊ ítÍ}ooo - cÂJ^Í/sP

sl ÍÉ rtsrC.ilr.|aoYsdtllt I Íoa{Ú (t}) 3asrr'a'oo
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DEPARTAMENÍO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sP.gov'br

GESTOR DO ÓRGÃo/ENTIDADE:

Preleltura

EDUCAR PÀRA CRESCER

NOMC: MARIACLAUDIABRONDANIRABELO

;;;g;' Diretora do Departamento de Educação e Cultura

CPF: 088.962.398-85 RG: 1B'504'089-X

Data de Nascimento: 05/03/L967

Endereço residencial: Vila Industria Serrana, 96, Centro - Cajati/SP (11'950-0001

E-mail institucional:

Assinatura:

Pela CONTRATANTET

E-mail Pessoal:
Telefone[s): (13J 3 7237 - (t 6\7-4270

L

,

Nome: LUCIVAL JOS

Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06

CORDEIRO

RG: 16.168.967-X

221031te67
pleto: Rua Martiniano de Pontes, ne 21 - Centro - Cajati - SP

e@cajati.sP.gov.br
iro@hotmail'com

Data de Nascimento:
Endereço residencial

[11.950-000J
E-mail instituci
E-mail Pessoal:
Telefone[s): t 6

Assinatura:
Pela CONTRATADA:

Nome: ELIVALDO RO IGUES DA SILVA

Representa nte legal da COOPERQU IVALE - Cooperativa dos Agricultores

Quilombolas do Vale do Ribeira, com Sede Rua Presbítero Alicio de Freitas

Oliveira, 2Ll,vila Nova Esperança, Centro, Eldorado/ SP, CEP: 11'960-000,

devidamente inscrita no CNPJ Ne' 17' 839.149/0001-61.
RG: 32.561.686-3

Data de Nascimento: 2t/L0/1976
Endereço residencial to*pi"á' *oaovia SP-165' Quilombo Piririca' lporanga/SP - CEP:

18330-000
i-mai i.tstitucionat, Cooperquivale'eldorado2014@hotmail'com

E-mailpessoal: Crisantearte(agmail'com
Telefone[s): [13) 3871-1836

'ct [7Assinatura:

)38

al:
va

pRÂC OO AÇO XUNICIP L Xo10-CErrno- c:E Í95O'OOO - C JÂÍl'/sP

arr**..a61t.e.er.b./dtt I ÍONe G3) 3a5'€?OO
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Cargo:

CPF: 280.910'318-66


